
 

 

 

O Tribunal analisou o pedido de um homem preso que queria receber

visitas da esposa, que também cumpre pena, em regime aberto, pelo

mesmo crime de tráfico de drogas. O juiz havia negado totalmente o

pedido de visita, e o preso recorreu dessa decisão. 

O Tribunal entendeu que a situação exige cuidado. Como o casal foi

condenado pelo mesmo crime, permitir contato livre poderia colocar

em risco a segurança e a ordem do presídio. Por isso, considerou

correto impor restrições ao contato entre os dois. 

Ao mesmo tempo, reconheceu que o contato familiar é importante,  

O Tribunal de Justiça de Santa Catarina analisou: 

Se o preso tinha direito à visita da esposa; 

Se a situação do casal permitia contato livre dentro do presídio; 

Se era possível autorizar visitas com alguma restrição. 

Um homem preso pediu autorização para receber visitas da esposa,

que também cumpre pena, em regime aberto, pelo mesmo crime de

tráfico de drogas. O pedido de visita foi negado pelo juiz. O preso

recorreu da decisão. 
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mesmo durante o cumprimento da pena. Assim, decidiu que a visita não deveria ser proibida por

completo. A solução encontrada foi permitir visitas em local controlado, chamado parlatório, onde não

há contato físico e existe vigilância. 

Com essa decisão, o Tribunal autorizou parcialmente o pedido. O preso pode receber a visita da

esposa, mas de forma restrita, garantindo tanto a segurança do presídio quanto o direito à convivência

familiar. 

 


